
www.FundacaoAraucaria.org.br

Ato da Diretoria Executiva 113/2023
Ref.: Adequação no valor da CP - Chamada Pública 11/2019, CP - Chamada Pública 13/2021
e CP 09-2023 - Programa de Apoio Institucional para Organização e Participação em Eventos
Técnico - Científicos

Em razão do aumento do valor para emissão de passagens aéreas verificado no período pós pandemia, a
Diretoria Executiva da Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do
Estado do Paraná divulga a adequação nas CPs 11/2019, 13/2021 e CP 09-2023 – Programa de Apoio
Institucional para Organização e Participação em Eventos Técnico - Científicos, nos seguintes
termos:

Onde se lê: “5.2 Participação em eventos:” 
5.2.1 Para a participação em eventos, o recurso deverá ser utilizado 
exclusivamente para passagens aéreas ou terrestres e despesas de diárias. Com 
base na abrangência dos eventos, as faixas de apoio financeiro deverão ser 
solicitadas pelo participante de acordo com os seguintes limites: 

Abrangência em participação de eventos/proponente Valor 

I ‐Regional ou Estadual; Até R$ 2.000,00 

II ‐Nacional; Até R$ 3.500,00 

III (a) ‐ Internacional - para eventos em países da América do Sul 
e Central;

Até R$ 5.000,00 

III (b) ‐ Internacional - para eventos em países da América do 
Norte, Europa, África;

Até R$ 6.000,00 

III (a) ‐ Internacional - para eventos em países da Ásia e Oceania; Até R$ 8.000,00 

Leia-se: “5.2 Participação em eventos:”
5.2.1 Para a participação em eventos, o recurso deverá ser utilizado 
exclusivamente para passagens aéreas ou terrestres e despesas de diárias. A 
compra de passagens deve ser pelo menor preço, prevalecendo a tarifa de classe 
econômica. Com base na abrangência dos eventos, as faixas de apoio financeiro 
deverão ser solicitadas pelo participante de acordo com os seguintes limites: 

Abrangência em participação de eventos/proponente Valor 

I ‐Regional ou Estadual; Até R$ 4.000,00 

II ‐Nacional; Até R$ 5.000,00 

III (a) ‐ Internacional - para eventos em países da América do Sul 
e Central;

Até R$ 8.000,00 

III (b) ‐ Internacional - para eventos em países da América do 
Norte, Europa, África;

Até R$ 13.500,00 

III (a) ‐ Internacional - para eventos em países da Ásia e Oceania; Até R$ 16.000,00 

Curitiba, 26 de julho de 2023.

Prof. Ramiro Wahrhaftig Prof. Dr. Luiz Márcio Spinosa Gerson Koch
Presidente Diretor de Ciência, Tecnologia

e Inovação
Diretor Administrativo-

Financeiro
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